
 CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Dr. Fernando Máximo

REQUERIMENTO Nº,                DE 2023

(DO SR. DR. FERNANDO MÁXIMO)

Requer a criação de Comissão Especial para apreciação da

Proposta de Emenda à Constituição n.º  47, de 2023, que

“Altera o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de

junho  de  1998,  para  prever  a  inclusão,  em  quadro  em

extinção  da  administração  pública  federal,  de  servidor

público,  de  integrante  da  carreira  de  policial,  civil  ou

militar, e de pessoa que haja mantido relação ou vínculo

funcional, empregatício, estatutário ou de trabalho com a

administração pública dos ex-Territórios ou dos Estados

do  Amapá,  de  Roraima  ou  de  Rondônia,  inclusive  suas

prefeituras, durante os 10 (dez) primeiros anos da criação

dessas  unidades  federadas;  estabelece  o  parâmetro

remuneratório  para  a  Polícia  Militar  dos  ex-Territórios

Federais; e dá outras providências.”

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do Art. 17, inciso I, alínea “m”1, e Art. 34, inciso I 2do

Regimento Interno  da Câmara dos  Deputados,  a  Vossa  Excelência, a  criação  de  uma

Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição n.º

47, de 2023, cuja ementa profere o seguinte: “Altera o art. 31 da Emenda Constitucional nº

1 Art. 17. São atribuições do Presidente, além das que estão expressas neste
Regimento, ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas:
I - quanto às sessões da Câmara: 
 m) nomear Comissão Especial, ouvido o Colégio de Líderes;

2 Subseção I
Das Comissões Especiais
Art. 34. As Comissões Especiais serão constituídas para dar parecer sobre:
I - proposta de emenda à Constituição e projeto de código, casos em que sua 
organização e funcionamento obedecerão às normas fixadas nos Capítulos I e III, 
respectivamente, do Título VI;
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19, de 4 de junho de 1998, para prever a inclusão, em quadro em extinção da administração

pública federal, de servidor público, de integrante da carreira de policial, civil ou militar, e

de pessoa que haja mantido relação ou vínculo funcional, empregatício, estatutário ou de

trabalho  com a  administração  pública  dos  ex-Territórios  ou  dos  Estados  do  Amapá,  de

Roraima ou de Rondônia, inclusive suas prefeituras, durante os 10 (dez) primeiros anos da

criação dessas unidades federadas; estabelece o parâmetro remuneratório para a Polícia

Militar dos ex-Territórios Federais; e dá outras providências.”3

Sala das Sessões, em         de                       de 2023.

Deputado Dr. Fernando Máximo

União Brasil/Rondônia

REQUERENTE

3 PEC 47/2023 (Fase 1 - CD) (Nº Anterior: PEC 7/2018)
Proposta de Emenda à Constituição
Situação: Aguardando Despacho do Presidente da Câmara dos Deputados
Origem: PEC 7/2018
Proposição Numeração Antiga: PEC 7/2018
Autor: Senado Federal - Randolfe Rodrigues - REDE/AP

Disponível em: < https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?
idProposicao=2388817>
Acesso em: 14 de novembro de 2023.
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